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  PORTARIA Nº 005/2022, DE 07 DE JANEIRO DE 2022. 

 

 

Nomeia pregoeiro e designa equipe de apoio para 

atuar em pregões promovidos pelo Município. 

 

 Prefeito Municipal de Cocos, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, principalmente pela Lei Orgânica do Município, e em 

observância a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente a Lei nº 8666/93, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Nomear o Sr. ANIZIO VEIGA FILHO, portador do RG nº 07423102  21 – 

SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 753.894.365-04, servidor efetivo desta Prefeitura, para exercer as 

funções de Pregoeiro nos processos licitatórios realizados pelo Município na modalidade de 

Pregão. 

 

 Art. 2º. Fica o referido servidor investido de todas as competências e responsabilidades 

previstas na Lei nº 10.520/02 e legislação complementar, necessárias a desincumbência de seu 

mister. 

 

 Art. 3º. Para compor a equipe de apoio a que se refere à Lei, ficam nomeados: 

 

a) JÂNIO ELIAS VIANA, servidor efetivo desta Prefeitura, portador do RG N.º 

80562752 9 - SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 888.869.485-49, servidor efetivo 

desta Prefeitura. 

 

b) ROBSON VASCONCELOS DE MOURA, servidor comissionado desta 

Prefeitura, portador do RG nº 08890866  64 – SSP/BA, inscrito no CPF sob 

o nº 807.279.645-34; 
 

c) ROBSON DE OLIVEIRA HIGINO portador do RG nº 07961361 65 – SSP/BA, 

inscrito no CPF sob o nº 917.902.125-53, servidor efetivo desta Prefeitura.  

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos – BA, em 07 de janeiro de 2022. 

  

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 


